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RESUMO 

Essa pesquisa teve como objetivo analisar os casos registrados de violência infantil em um 

Estado da Amazônia Legal durante a pandemia pela COVID-19. Para isso realizou-se uma série 

temporal de base documental, a partir das notificações de maus-tratos a criança, ocorridos no 

Estado do Tocantins, no período de 2020 a 2021. As variáveis utilizadas foram ano da agressão, 

sexo e idade da vítima e do agressor, local de ocorrência e tipo(s) de violência perpetrada. Para 

análise, realizou-se estatística descritiva simples (frequência absoluta e relativa), medidas de 

tendência central (média e desvio padrão) e para as variáveis categóricas (variável desfecho 

tipo de violência), utilizou-se o Teste de Qui-quadrado. Adotou-se nível de significância de 5% 

(p≤0,05). Ao total 2.389 (100%) fichas foram consideradas válidas para a análise. Em 2021 

houve mais registros de abuso infantil que em 2020, passando de 1.099 (46,0%) notificações 

em 2020, início do cenário pandêmico, para 1.290 (54,0%) no ano subsequente. Além disso, 

em 2021 as crianças apresentaram 0,70 mais risco de sofrer negligência e 0,82 violência 

psicológica, se comparado com 2020. Conclui-se que os maus-tratos infantis foram associados 

ao período, com maior ocorrência no segundo ano de pandemia, ao sexo da criança e do agressor 

e ao tipo de violência. Tais aspectos sinalizam a urgente necessidade de ações intersetoriais 

direcionadas a cultura de paz e igualdade de gênero, principalmente em período pandêmico. 

Palavras-chave: Criança; Pandemias; Maus-Tratos Infantis; Violência; Serviços de Proteção 

Infantil. 

 

 

INTRODUÇÃO 

No cenário nacional, a Constituição Federal refere como dever da família, da sociedade e do 

Estado, proteger a criança de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, maus-

tratos, crueldade e opressão1. Além disso, o planejamento e implementação de ações 

intersetorias, por unidades de saúde, assistência social, segurança pública e por escolas, devem 

efetivar uma rede de proteção, desempenhando papel imprescindível no enfrentamento da 

violência infantil2. 
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Apresenta-se, também, como mecanismo de proteção, a exigência legal de notificar casos 

suspeitos e confirmados de maus-tratos ao menor. No Brasil, a notificação de agressões 

interpessoal e autoprovocada teve início em 2006 e, em 2011 passou a ser compulsória em todos 

os serviços de saúde, públicos e privados3. Adicionalmente, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente determina a comunicação obrigatória de casos suspeitos e confirmados de maus-

tratos ao Conselho Tutelar2. 

Destaca-se que, mundialmente, é possível identificar movimentos direcionados à prevenção da 

violência infantil. Entretanto, a literatura mostra que, comumente, os direitos desse grupo ainda 

não estão efetivamente garantidos4. Em diversos países, crianças estão expostas a inúmeras 

formas de abuso que as colocam em risco de morte e comorbidades4, bem como reverberam 

sintomas somáticos na idade adulta5. 

Em relação ao perfil das agressões, há predomínio da física, sexual, psicológica, negligência e 

bullying, são praticadas majoritariamente por pais, cuidadores e outras figuras de autoridade, 

com ocorrência mais frequente no ambiente doméstico6. Nota-se, assim, uma prática social de 

maus-tratos à criança, corroborando invisibilidade dos casos e dificuldades para implementação 

de intervenções capazes de interromper seu ciclo7. 

No Brasil, anualmente o número total de notificações aumenta de maneira exponencial. De 

2016 a 2020 foram registradas 34.918 mortes violentas intencionais de crianças e adolescentes, 

uma média de 6.970 óbitos por ano, sendo, nesse período, 1.070 menores de dez anos. Em 18 

estados o quantitativo anual de mortes violentas na faixa etária de zero e quatro anos aumentou 

27%. Esse expressivo avanço da violência na primeira infância é alarmante e comprova 

fragilidades na proteção dos direitos desse público8. 

Ainda, 60% das vítimas de abuso sexual possuem menos de 14 anos e mais de 80% são do sexo 

feminino; as principais mortes violentas são de meninos negros; a negligência e o abandono 

estão fortemente associados a diferentes tipos de vulnerabilidade social, assim como a 

pornografia e a exploração sexual infantil; e os maus-tratos são uma forma de agressão 

majoritariamente doméstica e intrafamiliar9. 

Dados atuais também mostram que o isolamento social e a reorganização societária, durante a 

pandemia pela COVID-19, contribuíram para aumentar o risco de violência doméstica, abusos 
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por meio da internet e subnotificação das agressões infantis9, sendo mais prejudicadas as 

crianças com baixo nível socioeconômico, as que foram historicamente submetidas a 

desigualdades estruturais baseadas em cor/raça e as de países de baixa e média renda, como o 

Brasil10. 

Nessa perspectiva, evidencia-se que a fragmentação de suporte social, especialmente o escolar, 

questões estruturais relativas à desigualdade de gênero, a competição pelos poucos recursos, 

principalmente na área da saúde, funcionamento parcial de muitos serviços de defesa dos 

direitos de crianças, a sobrecarga de trabalho e o estresse dos pais devido às múltiplas tarefas, 

podem contribuir para aumentar as taxas de violência infantil4. 

Assim, considerando que aspectos relacionadas à crises sanitárias4,11 e residir em regiões de 

maior vulnerabilidade social9 podem tornar crianças mais suscetíveis a maus-tratos, objetivou-

se analisar os casos registrados de violência infantil em um Estado da Amazônia Legal durante 

a pandemia pela COVID-19. 

 

MÉTODO 

Trata-se de uma série temporal de base documental, em que as etapas metodológicas foram 

norteadas pela ferramenta STROBE. Os dados se referem aos casos notificados de maus-tratos 

contra criança, sujeito de até 12 anos incompletos2, com ocorrência no Estado do Tocantins, 

unidade federativa localizada na Amazônia Legal, no centro geográfico do país. A estimativa 

populacional é de 1.511.460 habitantes, sendo aproximadamente 350.986 menores de 15 anos, 

o que representa aproximadamente 23% da população local12. 

Os registros foram obtidos a partir do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 

Drogas (Sinesp), plataforma eletrônica com informações dos Estados brasileiros, que possibilita 

consultas operacionais, investigativas e estratégicas sobre segurança pública13 e codificados em 

planilha eletrônica própria. 

As variáveis utilizadas foram selecionadas a partir dos campos presentes na Ficha de 

notificação/investigação individual violência doméstica, sexual e/ou outras violências 
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interpressoais, como ano da ocorrência, sexo e idade da criança, vínculo com agressor, idade 

do agressor, local de ocorrência e tipo(s) de violência.  

A análise dos dados foi realizada a partir do software Statistical Package for the Social Sciences 

(SPSS), versão 26.0, por meio de estatística descritiva simples (frequência absoluta e relativa) 

e medidas de tendência central (média e desvio padrão). Para as variáveis categóricas (variável 

desfecho tipo de violência), utilizou-se o Teste de Qui-quadrado para estimar diferenças entre 

os grupos. Adotou-se nível de significância de 5% (p≤0,05).  

Foram incluídos, nessa pesquisa, os casos de maus-tratos contra crianças com até 12 anos 

incompletos, registrados no Sinesp, com ocorrência no período de janeiro de 2020 a dezembro 

de 2021. Excluíram-se os casos em que não houve registro da idade da criança e/ou com 

informação que não correspondesse a violência. 

Pontua-se que, as informações do Sinesp refletem o nível de registro do sistema por cada 

Unidade da Federação, podendo ocorrer atualizações posteriores à publicação das mesmas, com 

data de até três meses após ocorrência do fato. Assim, os dados foram coletados no mês de abril 

de 2022, de modo a não perder qualquer registro realizado no ano de 2021. 

Essa pesquisa atende aos preceitos da Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) Nº 

466/12 (BRASIL, 2012). Foi aprovada por Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), Número do 

Parecer: 5.285.565, CAAE 36921.0.0000.5519. 

 

RESULTADOS 

Durante o período estabelecido para coleta de dados, havia 2.623 fichas no sistema e, 

considerando os critérios de inclusão e exclusão dessa pesquisa, 234 não foram analisadas.  151 

referiam-se a acidentes de trânsito e 83 não apresentarem a idade da criança e/ou o menor era 

o autor do ato infracional. Dessa maneira, foram consideradas fichas válidas para a análise dos 

dados, 2.389 (100%). 

Com relação ao ano, em 2021 houve mais registros que 2020 e com associação estatisticamente 

significativa ao tipo de violência perpetrada (variável desfecho deste estudo), p=0,002, 

passando de 1.099 (46,0%) notificações em 2020, início do cenário pandêmico, para 1.290 
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(54,0%), no ano subsequente. Além disso, identificou-se que em 2021 as crianças apresentaram 

0,70 mais risco de sofrer negligência e 0,82 violência psicológica, se comparado com 2020. 

Em 2.046 fichas constava o tipo de agressão, sendo a sexual de maior ocorrência, com 758 

(37,2%) casos (Tabela 1). 

 

Tabela 1. Frequência dos casos segundo a natureza da violência e o ano da ocorrência. Palmas, 

Tocantins, Brasil. 2022. (N=2046). 

 

Ano da ocorrência* 

Natureza da violência 

Negligência 

f(%) 

Violência Física 

f(%) 

Violência 

Psicológica f(%) 

Violência sexual 

f(%) 

2020 81 (37,8) 306 (49,5) 189 (41,5) 371 (48,9) 

2021 133 (62,2) 312 (50,5) 267 (58,5) 387(51,1) 

Total 214 (10,4) 618 (30,2) 456 (22,2) 758 (37,2) 

Fonte: Sinesp.*p=0,002 

 

Pontua-se que, em 343 (14,4%) fichas não houve registro da natureza da violência perpetrada. 

De modo semelhante, em 378 delas (15,8%) não constava o sexo do autor. Tal fato evidencia 

fragilidades em relação à documentação das agressões infantis no Estado e pode dificultar a 

implementação de ações efetivas, direcionadas às reais demandas existentes. 

De 2.008 (100%) notificações com informações sobre o sexo da criança, 1.227 (61,1%) 

referiam-se a meninas (Tabela 2). 

 

Tabela 2. Frequência dos casos segundo a natureza da violência e o sexo da criança. Palmas, 

Tocantins, Brasil. 2022. (N=2008) 

Natureza da violência Sexo do aggressor  

Feminino f(%) Masculino f(%) p* 

Negligência (n=208) 95 (45,7) 113 (54,3) 0,00 

Física (n=601) 270 (44,9) 331 (55,1) 0,00 

Psicológica (n=446) 222 (49,8) 224 (49,8) 0,00 

Sexual (n=753) 640 (85,0) 113 (15,0) 0,00 

Fonte: Sinesp. *Qui-quadrado 

 

A partir dos 2.008 (100%) registros com informações sobre a natureza do abuso e o sexo do 

menor, constatou-se que a violência sexual é perpetrada majoritariamente por indivíduos do 
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sexo masculino contra meninas (640;84,9%), refletindo vulnerabilidade em relação ao gênero. 

A natureza do abuso foi associada ao sexo da criança. Quando comparadas os tipos de violência, 

a sexual foi a referência dos cruzamentos (p<0,00). 

Em 2.046 (100%) notificações constava a idade da vítima, das quais houve maior frequência da 

faixa etária de quatro anos ou mais (1.656;80,9%).  

Nota-se que à medida que a criança cresce, aumenta o número de agressões contra esse grupo, 

principalmente de abuso sexual. Com relação a faixa etária, a referência foi de um a três anos 

(Tabela 3).  

Considerando as fichas em que constava informação sobre o sexo do agressor, homens foram 

responsáveis por mais da metade (1.299; 64,6%) dos abusos infantis. Em relação à violência 

sexual, 584 (100%) notificações continham o sexo do autor, sendo homens os responsáveis por 

quase totalidade dos abusos (564;96,6%) (Tabela 4). Identificou-se associação estatística entre 

sexo do autor e a ocorrência da violência contra criança (p=0,000). 

Identificou-se também que, ser menina aumenta o risco de sofrer negligência em 10,84 vezes, 

de abuso físico em 2,85 e de psicológico em 3,23 (Tabela 4). 
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Tabela 3. Frequência dos casos segundo a natureza da violência e a faixa etária da criança. Palmas, Tocantins, Brasil. 2022. (N=2046). 

 

Faixa etária 

Natureza da violência 

Negligência 

f(%) 

p RR 

(IC) 

Física 

f(%) 

P RR 

(IC) 

Psicológica 

f(%) 

p RR 

(IC) 

Sexual 

f(%) 

< 1 ano 0 (0,0%) --- --- 5 (0,8%) 0,23 1,46 

(1,00-2,12) 

7 (1,5%) 0,03 1,79 

(1,33-2,44) 

1 (0,1%) 

1 a 3 anos 62 (29,0%)   128 (20,7%)   91 (20,0%)   96 (12,7%) 

4 a 8 anos 88 (41,1%) 0,233 1,48  

(1,00-2,12) 

290 (46,9%) 0,012 0,82 

(0,72-0,95) 

189 (41,4%) 0,005 0,76 

(0,63-0,91) 

322 (42,5%) 

9 a 11 anos 64 (29,9%) 0,03 1,79 

(1,33-2,42) 

195 (31,6%) 0,000 0,64 

(0,54-0,74) 

169 (37,1%) 0,000 0,68 

(0,56-0,82) 

339 (44,7%) 

Fonte: Sinesp. 

 

Tabela 4. Frequência dos casos segundo a natureza da violência e o sexo do autor. Palmas, Tocantins, Brasil. 2022. (N=1742). 

 

Sexo 

Natureza da violência 

Negligência 

f(%) 

p RR 

(IC) 

Física f(%) p RR 

(IC) 

Psicológica 

f(%) 

p RR 

(IC) 

Sexual f(%) 

Feminino 151 (8,6) 0,00 10,84 

(8,26-14,2) 

281 (16,1) 0,00 2,85 

(2,57-3,16) 

184 (10,5) 0,00 3,23 

(2,86-3,65) 

20 (1,1) 

Masculino 50 (2,8)   274(15,7)   218 (12,5)   564 (32,4) 

Fonte: Sinesp. 
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Em relação ao local da ocorrência, a maioria das violências aconteceu em residência 

(1.529;64,0%), sinalizando que esse fenômeno está presente na rotina das famílias e é 

perpetrado por pessoas presentes no convívio da criança. Também foram realizados registros 

de violência em ambiente virtual (14;0,6%), indicando mais um cenário em que crianças podem 

ser expostas à violações de seus direitos. 

Embora o total de ocorrências no ambiente doméstico (1.529;64,0%) indique que os maus-

tratos à criança foram realizados por integrante da família ou pessoa conhecida, não foi possível 

analisar o tipo de relação do agressor com a vítima, pois 95,7% (2.287) das fichas não 

constavam o preenchimento dessa informação. 

 

DISCUSSÃO 

As crianças da Amazônia Legal estão vulneráveis a diversos tipos de violência, com destaque 

para o trabalho infantil, abusos sexuais, aliciamento para o tráfico de drogas e aqueles análogos 

à escravidão. Destaca-se, ainda, que menores negros e pobres são explorados em maior 

número15. 

É preciso considerar também que, a pandemia pela COVID-19 potencializou o risco de 

violência infantil, especialmente pelo surgimento/agravamento de transtornos mentais e 

alterações na rotina familiar, tais como aumento do tempo de convívio próximo, perda de 

emprego, insegurança financeira, isolamento e dependência de álcool e/ou outras drogas4,16. 

Logo nas semanas seguintes às medidas sanitárias adotadas em virtude da doença, constatou-

se crescimento da incidência de abusos infantis em diversos cenários17. 

Na França, houve aumento de 50% na frequência relativa de internações por abuso físico em 

crianças de zero a cinco anos durante a quarentena18. Em um pronto-socorro pediátrico do 

estado de São Paulo, Brasil, em 2020, também cresceu o número de notificações de agressões 

infantis, especialmente o abuso físico19. As crianças deste estudo apresentaram maior risco de 

sofrer negligência e violência psicológica em 2021, em relação ao ano anterior. 

Tais aspectos reforçam a necessidade dos atores sociais que integram a rede de proteção 

atuarem na prevenção, detecção, registro e acompanhamento das agressões infantis, 

principalmente em situações de crise sanitária18-19 e em regiões de maior vulnerabilidade 
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social15. Como estratégias, podem ser realizadas campanhas e estabelecidos canais de 

comunicação para denúncia por meio de aplicativos digitais e redes sociais21.  

Além disso, é importante pontuar que o confinamento domiciliar levou ao contato constante 

entre agressores e vítimas, resultando em mais abusos e menos denúncias11. Nessa perspectiva, 

muito embora exista comprovado aumento dos maus-tratos à criança em diferentes países do 

mundo, durante a pandemia4, alguns locais registraram expressiva queda no quantitativo de 

denúncias9,20. 

Essa redução não se traduz em diminuição da incidência de violência, ao contrário, sinaliza 

dificuldades que as pessoas porventura possam enfrentar para fazer as denúncias e acionar os 

recursos sociais existentes para o cuidado às vítimas9, bem como evidencia que os profissionais 

da rede têm dificuldades para realizar adequadamente o registro e para atuar nos casos22. 

A incompletude da ficha de notificação, por exemplo, foi observada nessa e em outras 

pesquisas23-25, incluindo regiões da Amazônia Legal30. Nota-se, assim que, é imprescindível 

instrumentalizar profissionais que assistem crianças para que eles sejam capazes de reconhecer 

e preencher satisfatoriamente a ficha de notificação, pois ela configura-se em instrumento de 

cuidado e garantia de direitos25. 

Manter registros incompletos e não realizar a denúncia são aspectos que comprometem 

potencialmente o enfrentamento da violência infantil, haja vista que a produção e análise das 

informações sobre as agressões subsidiam o planejamento e a implementação de práticas 

assertivamente direcionadas às reais demandas existentes26. 

Ainda, considerando o perfil da violência infantil, a maioria das ocorrências é em ambiente 

doméstico e perpetrada por pessoas do convívio da criança9. Neste ínterim, além dos atores que 

integram a rede de proteção, também é indispensável sensibilizar famílias e outras 

representatividades sociais no que tange a segurança infantil7. 

Oferecer programas de apoio a parentalidade consciente, acolher as famílias, trabalhar em rede 

e dar voz às crianças, apresentam-se como recursos capazes de colaborar para superar barreiras 

em relação ao enfrentamento dos maus-tratos infantis27. 

Outras estratégias também tem se mostrado exitosas para empoderar crianças em relação ao 

conhecimento e denúncia de abusos, tais como aplicativo digital para smartphone ou 
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computador28, palestras e discussões em grupo29. Ademais, é preciso abordar, em diferentes 

espaços, a necessidade de superar a naturalização de atos de violência infantil como prática 

coerente de cuidado, sustentada pelas famílias7. 

Pontua-se que, nesse estudo, mulheres foram associadas à agressão física e negligência. A mãe 

comumente assume o cuidado da criança, experiencia a sobrecarga da parentalidade solitária e, 

por conseguinte, é culturalmente responsabilizada quando há negligência e abando infantil. Tais 

aspectos evidenciam iniquidades no que tange ao papel social da família, da mulher e a 

violência de gênero30.  

Em relação aos homens, aparecem como principais perpetradores do abuso sexual de crianças, 

evidenciando a relação de poder culturalmente instituída e o papel da mulher como objeto de 

subordinação31. Nessa perspectiva, os resultados dessa e outras pesquisas reportam aumento do 

risco de violência sexual infantil durante a COVID-19, principalmente em meninas9,32.  

Assim, são imprescindíveis ações direcionadas aos homens, de maneira a colaborar para 

masculinidade positiva e prevenção das violências perpetradas por esse grupo31. A exemplo, 

atividades educativas desenvolvidas no cenário escolar apresentam-se potentes para empoderar 

crianças em relação abordagens positivas, afirmativas e inclusivas da sexualidade humana, a 

construções sociais que incluam respeito à diversidade de gênero e aprendizagem emocional33, 

e que contribuam para o conhecimento, habilidade e atitudes que favorecem a prevenção e a 

interrupção da violência sexual34.  

Destaca-se que, a exploração sexual representa grave problema na região da Amazônia Legal, 

mesmo subnotificada, e é de ocorrência frequente, porém desigual, entre as regiões. O 

enfrentamento desse agravo também requer, obrigatoriamente, aperfeiçoamento do sistema de 

informação para se conhecer a real dimensão do problema e implementar intervenções 

efetivas25.  

O crescimento em número e gravidade dos casos de abuso infantil apresenta-se como sério 

problema de saúde pública exacerbado pela epidemia da COVID-19, à nível mundial4,11, 

principalmente em regiões de maior vulnerabilidade social e fragilidades na oferta de 

assistência em saúde pública de qualidade, como a Amazônia Legal15.  
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Evidencia-se, assim que, o cenário pandêmico expõe a urgente necessidade, muitas vezes 

silenciada, de que sejam ofertadas formas acessíveis, eficazes e seguras para que ocorram 

denúncias, notificações e o rápido atendimento dos casos de maus-tratos infantis, colaborando 

para proteção, minimização de danos e para impedir a perpetuação dos abusos21. 

No contexto da Amazônia Legal, pensar respostas efetivas para as diferentes realidades exige 

esforço intersetorial, o que implica capacidade de dialogar, construir e desenvolver propostas 

que consideram as diversidades regionais, culturais e econômicas15. 

Como limitação dessa pesquisa, pontua-se incompletude da ficha de notificação da violência 

e/ou registro de informações inconsistentes pelos profissionais que atuam na rede. Tais aspectos 

comprometem a análise de aspectos envolvidos nos casos. Todavia, as informações 

apresentadas fornecem subsídios para proposição de estratégias capazes de contribuir para o 

enfrentamento da violência infantil no Estado. 

 

CONCLUSÃO 

Ao longo de dois anos de pandemia pela COVID-19 foram registrados 2.389 casos de violência 

a menores de 12 (onze) anos no Estado do Tocantins, sendo a maioria deles de abuso sexual em 

meninas, perpetrado por indivíduos do sexo masculino. 

Os maus-tratos infantis foram associados ao período, com maior ocorrência no segundo ano de 

pandemia, ao sexo da criança e do agressor e ao tipo de violência. Tais aspectos sinalizam a 

urgente necessidade de ações intersetoriais direcionadas a cultura de paz e igualdade de gênero, 

principalmente em período pandêmico. 

Observou-se subnotificação e fragilidades nos registros de maus-tratos infantis na Amazônia 

Legal. Não foram identificados alguns tipos de abuso junto ao Sinesp, a exemplo o trabalho 

infantil, sendo o mesmo presente na região. Além disso, em quase totalidade das notificações 

não estavam preenchidas informações relacionadas ao perfil do autor do abuso. 

Assim, para enfrentamento da violência infantil, principalmente em contexto de isolamento 

social, são necessárias adoção de estratégias que sensibilizem e oportunizem, à população, 

denunciar casos suspeitos e confirmados de abuso infantil, bem como preparar os profissionais 
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que atuam na rede de proteção para preenchimento adequado da ficha de notificação, 

planejamento e implementação de estratégias que contemplem as especificidades local.  
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